
DATA

FOLHA

Nº CONTRATO

UNIDADE: QUANTIDADE:

QUANT.
HORAS POR 

EMPREGADO

QUANTIDADE 

EQUIPAMENTOS
QUANTIDADES (H)

UNIDADE
QUANTIDADE 

PREVISTA

TOTAL DOS CUSTOS SEM BDI -R$                         

BDI SOBRE O CUSTO DIRETO 0%

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS

1. PREÇO DE CUSTO

FUNÇÃO/CARGO SALÁRIO / HORA (R$) TOTAL (R$) POR FUNÇÃO/CARGO

1.1. MÃO-DE-OBRA DIRETA

M 001

EMPRESA

OBRA

SUBTOTAL

ENCARGOS SOCIAIS

TOTAL DE MÃO DE OBRA DIRETA

1.2. EQUIPAMENTOS

TIPO CUSTO UNITÁRIO (R$) CUSTO TOTAL (R$)

TOTAL DE EQUIPAMENTOS

1.3. MATERIAL DE CONSUMO FORNECIDO PELA CONTRATADA

TIPO CUSTO UNITÁRIO (R$) CUSTO TOTAL (R$)

-R$                                               

1) A CONTRATADA deverá apresentar as Composições de Custos Unitários dos Serviços constantes na Planilha de Unidade de Serviços, em até 45 (quarenta e 

cinco) dias úteis após a assinatura do CONTRATO.

2) É obrigatório o preenchimento desse formulário para cada um dos itens constantes da Planilha Referencial de Unidade de Serviços (PRUS).

3) É obrigatório o preenchimento de todos os campos desse formulário.

4) A CONTRATADA deverá usar os Encargos Sociais, base SINAPI/MT como valor máximo para os cálculos da composição de custo.

5) A CONTRATADA deverá adotar o mesmo parâmetro de BDI apresentado em sua carta proposta.

6) É de responsabilidade da CONTRATADA a apuração dos profissionais necessários para Mão de Obra, equipamentos, materias e todos os demais custos 

envlovidos.

Descrição dos Serviços:Item da Planilha de Unidade de Serviços:

BDI ADOTADO SOBRE O CUSTO DIRETO

2. PREÇO DE VENDA

R$/UNIDADEMEMÓRIA DE CÁLCULO:

TOTAL DE MATERIAIS DE CONSUMO

TOTAL DOS CUSTOS DIRETOS (1.1. a 1.3.)


